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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 

APOSENTADORIA - MARIA CRISTINA ALMEIDA CHAVES 
 
PORTARIA Nº 002/2026  
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, inciso VII, da Lei 
Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 
conformidade com o Processo nº 016/2025, 
  
R E S O L V E: 
  
Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 
com proventos integrais e paridade, à servidora MARIA CRISTINA 
ALMEIDA CHAVES, Professora, matrícula nº 1096, com lotação 
fixada na Secretaria Municipal de Educação, com fundamentação no 
Art. 115-B, II, da Lei Orgânica Municipal (redação dada pela ELOM 
004/23) c/c Art. 21, II a IV, § 1º e 2º, I, da LCM 003/20. 
  
Caaporã, 01 de janeiro de 2026. 
  
ISABELA NAZÁRIO OLIVEIRA SANTOS 
Presidente do IPSEC 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 
APOSENTADORIA - VERALUCIA DA SILVA 

 
PORTARIA Nº 004/2026 
  
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, inciso VII, da Lei 
Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 
conformidade com o Processo nº 043/2025, 
  
R E S O L V E: 
  
Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 
com proventos integrais e paridade, à servidora VERALUCIA DA 
SILVA, Telefonista, matrícula nº 1539, com lotação fixada na 
Secretaria Municipal de Administração, com fundamentação no Art. 
115-B, I, da Lei Orgânica Municipal (redação dada pela ELOM 
004/23) c/c Art. 21, II a IV, § 2º, I, da LCM 003/20. 
  
Caaporã, 01 de janeiro de 2026. 
  
ISABELA NAZÁRIO OLIVEIRA SANTOS 
Presidente do IPSEC 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 
NOMEAÇÃO - ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS 

 
PORTARIA Nº 008/2026 
  
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no Art. 
92 da Lei Complementar nº 003/2020, com redação dada pelo Art. 1º 
da Lei Complementar nº 002/2025, 
  

R E S O L V E: 
  
Art. 1º – Nomear ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS, inscrita 
no CPF sob o nº 123.236.554-85, para o cargo em comissão de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
CAAPORÃ – IPSEC. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Caaporã, 01 de janeiro de 2026. 
  
ISABELA NAZÁRIO OLIVEIRA SANTOS 
Presidente do IPSEC 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS 
DECRETO 043/2025 

 
GABINETE DO PREFEITO  
DECRETO N° 43/2025 

  
Dispõe sobre a exoneração de servidores contratados 
e comissionados e dá outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAAPORÃ, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e 
demais legislações pertinentes, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam exonerados, todos os servidores ocupantes de cargos 
em comissão e todos os servidores contratados por excepcional 
interesse público, no âmbito da Administração Pública Direta do 
Município de Caaporã. 
  
Art. 2º Excetuam-se do disposto no Art. 1º deste Decreto: 
  
•Todos os servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde; 
•Todos os Secretários Municipais, o Diretor Presidente do SAAE e 
o(a) Presidente do IPSEC; 
•O Procurador Chefe do Município; 
•O Procurador Adjunto do Município. 
•Aos servidores, ocupantes de cargos em comissão e contratados que 
estiverem na condição de estabilidade provisória, nos seguintes casos: 
• Estabilidade da Gestante; 
•Estabilidade por incapacidade laborativa acidentária. 
  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 31 de dezembro de 2025. 
  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Caaporã PB, 30 de dezembro de 2025. 
  
FRANCISCO NAZÁRIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 
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